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VII - promover a cooperação entre instituições para fomentar
a astronomia no Brasil;

VIII - difundir o conhecimento em astronomia.
CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO
Art. 5º O LNA tem a seguinte estrutura básica:
Diretor;
Conselho Técnico-Científico;
Comissões de Programas;
quatro Coordenações Técnicas, Científicas e Administrati-

vas;
dois Serviços Técnicos e Administrativos.
Parágrafo único. O desdobramento e o detalhamento da es-

trutura básica do LNA, as áreas de competência das unidades cons-
tantes dos incisos IV e V deste artigo, bem como as atribuições
específicas de seus dirigentes serão definidos no Manual de Or-
ganização do LNA, aprovado pelo Conselho Técnico-Científico -
CTC.

Art. 6º O LNA será dirigido por Diretor, as Coordenações
por Coordenador e os Serviços por Chefe, cujos cargos em comissão
serão providos pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

Art. 7º O Diretor será nomeado a partir de lista tríplice
elaborada por Comitê de Busca, criado pelo Ministro de Estado da
Ciência e Tecnologia.

§ 1º O Diretor será substituído, em suas faltas ou impe-
dimentos, por servidor por ele indicado e nomeado pelo Ministro de
Estado da Ciência e Tecnologia.

§ 2º Os demais ocupantes dos cargos em comissão serão
substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores pre-
viamente indicados pelos titulares e nomeados pelo diretor.

§ 3º Exonerado o Diretor nomeado na forma do caput deste
artigo, o CTC encaminhará ao Ministério da Ciência e Tecnologia
solicitação de instauração de um Comitê de Busca para indicação do
Diretor, ficando responsável pela direção do LNA o substituto do
Diretor legalmente designado.

CAPÍTULO III
UNIDADES COLEGIADAS
Seção I
Conselho Técnico-Científico
Art. 8º O Conselho Técnico-Científico - CTC é unidade

colegiada com função de orientação e assessoramento ao Diretor no
planejamento das atividades científicas e tecnológicas do LNA.

Art. 9º O CTC tem a seguinte composição:
I - Diretor do LNA, que o presidirá;
II - um servidor do quadro permanente do LNA das carreiras

de Pesquisa em Ciência e Tecnologia ou de Desenvolvimento Tec-
nológico;

III - um servidor do quadro permanente do LNA;
IV - dois membros dentre dirigentes ou titulares de cargos

equivalentes em unidades de pesquisa do Ministério da Ciência e
Tecnologia ou de outros órgãos da Administração Pública, atuantes
em áreas afins às do LNA;

V - um membro para cada um dos programas de pós-gra-
duação de nível de doutorado na área de astronomia no Brasil e que
sejam usuários do LNA, escolhidos dentre seus cientistas de alta
qualificação;

VI - um membro representante da comunidade científica,
indicado pela Sociedade Astronômica Brasileira - SAB.

§ 1º Haverá um suplente para cada membro, sendo que o
suplente do Diretor é seu substituto, que também preside o CTC na
ausência do Diretor.

§ 2º Os membros do CTC mencionados nos incisos II a VI
e seus respectivos suplentes serão designados pelo Ministro de Estado
da Ciência e Tecnologia.

§ 3º Os membros mencionados no inciso V e seus res-
pectivos suplentes serão escolhidos pelo Ministro de Estado da Ciên-
cia e Tecnologia a partir de listas tríplices elaboradas pelos Dirigentes
dos respectivos programas de pós-graduação.

§ 4º O membro mencionado no inciso VI e seu respectivo
suplente será escolhido pelo Ministro de Estado da Ciência e Tec-
nologia a partir de lista tríplice elaborada pela SAB, e submetida ao
CTC.

§ 5º Para elaboração das listas tríplices dos membros re-
feridos nos incisos II e III, o CTC consultará todos os servidores do
LNA, ou os servidores do quadro permanente das carreiras de Pes-
quisa em Ciência e Tecnologia e de Desenvolvimento Tecnológico,
conforme o caso, na forma prevista pelo Manual de Organização.

§ 6º Os membros do CTC terão mandato de dois anos,
admitida uma única recondução, salvo seu Presidente, que perma-
necerá membro enquanto exercer o cargo de Diretor do LNA.

Art. 10. Ao CTC compete:
I - apreciar e supervisionar a implementação da política cien-

tífica e tecnológica e suas prioridades;
II - pronunciar-se sobre o relatório anual de atividades, bem

como avaliar resultados dos programas, projetos e atividades im-
plementados;

III - acompanhar a aplicação dos critérios de avaliação de
desempenho institucional, em conformidade com os critérios defi-
nidos no Termo de Compromisso de Gestão pactuado com o MCT;

IV - participar efetivamente, através de um de seus membros
externos ao LNA, indicado pelo Conselho, da Comissão de Avaliação
e Acompanhamento do Termo de Compromisso de Gestão;

V - apreciar e opinar a respeito de matérias que lhe forem
submetidas pelo Diretor.

Art. 11. O funcionamento do CTC será disciplinado na forma
de Regimento Interno, produzido e aprovado pelo próprio Conse-
lho.

Seção II
Comissões de Programas
Art. 12. As Comissões de Programas - CPs são unidades

colegiadas com função de decisão nacional sobre projetos obser-
vacionais, utilizando o instrumental disponível nos observatórios sob
responsabilidade do LNA.

Art. 13. O CTC definirá o número de CPs e suas atribuições,
fornecerá diretrizes às CPs sobre a distribuição de tempo de uso dos
telescópios e dos instrumentos periféricos sob responsabilidade do
LNA, estabelecerá o número de membros das CPs, e nomeará os seus
Presidentes.

Parágrafo único. Na designação dos membros dos CPs, o
CTC deverá procurar equilibrar a sua distribuição geográfica e as
áreas de pesquisa envolvidas nos observatórios sob sua competên-
cia.

Art. 14. Os mandatos dos membros das CPs serão de dois
anos, permitida uma recondução, e um interstício mínimo de um ano
para um novo mandato, com substituição alternada para continui-
dade.

§ 1º As CPs terão necessariamente na sua composição um
membro do corpo técnico-científico do LNA.

§ 2º Diferente das disposições do caput o número de re-
conduções dos membros do corpo técnico-científico do LNA nas CPs
não é limitado.

§ 3º Sempre que possível, membros do CTC não devem ser
indicados para as CPs.

§ 4º O Presidente da CP responsável pela distribuição do
tempo de telescópio no Observatório do Pico dos Dias será membro
do corpo técnico-científico do LNA.

Art. 15. Compete às CPs:
I - deliberar periodicamente sobre as propostas de atividades

científicas submetidas à sua apreciação;
II - ouvir consultores especializados na avaliação dos pro-

jetos se julgar conveniente;
III - distribuir o tempo de telescópio entre os proponentes e

estabelecer as condições de uso dos telescópios e instrumental sob
responsabilidade do LNA, obedecendo a critérios de mérito científico
e de viabilidade técnica;

IV - submeter a lista de projetos científicos aceitos para
serem executados nos telescópios sob responsabilidade do LNA ao
Diretor para homologação e - no caso do Observatório do Pico dos
Dias - estabelecimento de um cronograma de execução;

V - acompanhar e avaliar os projetos científicos e tecno-
lógicos, readequando o uso do tempo e instrumental, se for o caso;

VI - estabelecer o calendário de suas reuniões;
VII - apreciar e opinar a respeito de matérias que lhe forem

submetidas pelo CTC.
Art. 16. O funcionamento das CPs será disciplinado na forma

de Regimento Interno produzido pelas próprias Comissões e aprovado
pelo CTC.

CAPÍTULO IV
COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 17. As Coordenações Técnicas, Científicas e Adminis-

trativas são unidades responsáveis pelo planejamento, acompanha-
mento e execução das atividades de apoio técnico-científico à co-
munidade de usuários do LNA, e de pesquisa.

Art. 18. Os Serviços Técnicos e Administrativos são uni-
dades responsáveis pela execução das atividades técnicas e admi-
nistrativas, vinculados às Coordenações.

CAPÍTULO V
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 19. Ao Diretor incumbe:
I - planejar, coordenar, dirigir e supervisionar as atividades

do LNA;
II - exercer a representação do LNA;
III - convocar e presidir as reuniões do CTC;
IV - aprovar a tabela de preços dos serviços técnicos pres-

tados a terceiros, bem como fixar preços para venda de produtos e
tecnologias gerados pelo LNA;

V - executar as demais atribuições que lhe forem confe-
ridas.

Art. 20. Aos Coordenadores incumbe coordenar e super-
visionar a execução das várias atividades a seu cargo.

Art. 21. Aos Chefes de Serviço incumbe executar e su-
pervisionar as atividades a seu cargo.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 22. O LNA celebrará, anualmente, com a Subsecretaria

de Coordenação das Unidades de Pesquisa - SCUP do Ministério da
Ciência e Tecnologia, um compromisso de gestão em que serão es-
tabelecidos os compromissos das partes, com a finalidade de as-
segurar a excelência científica e tecnológica.

Art. 23. O Diretor, sem qualquer custo adicional, poderá
instituir outras unidades colegiadas internas, assim como comitês para
interação entre as unidades da estrutura organizacional do LNA. Po-
derá, ainda, criar grupos de trabalho e comissões especiais, em caráter
permanente ou transitório, para fins de estudos ou execução de ati-
vidades específicas de interesse do LNA.

Art. 24. O LNA atuará em colaboração com organizações
públicas e privadas, visando o alcance de sua missão institucional.

Art. 25. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Diretor, ou-
vido, quando for o caso, o Subsecretário de Coordenação das Uni-
dades de Pesquisa.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA
Art. 26. Os membros do CTC definidos nos incisos II, III,

IV, V e VI do art. 9º, em sua primeira composição, serão nomeados
pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia a partir de sugestão
do Subsecretário de Coordenação das Unidades de Pesquisa, ouvido o
Diretor, sendo que a primeira duração dos respectivos mandatos será
de:

I - o do inciso II: dois anos;
II - o do inciso III: um ano;
III - os do inciso IV: um membro terá mandato de um ano,

o outro membro terá mandato de três anos;
IV - os do inciso V: um terço dos membros terá mandato de

um, dois e três anos, respectivamente, arredondando os números para
número integral, caso o número de membros do CTC a que se refere
o inciso V do art. 9º não seja um múltiplo de três, permitindo, se for
o caso, que o número de membros com mandato de dois anos seja
diferente do número de membros com mandato de um ou três anos;

V - o do inciso VI: três anos.
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O Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 5º do Decreto nº 4.724, de 9 de junho
de 2003, resolve

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Museu de Astro-
nomia e Ciências Afins - MAST, na forma do Anexo a presente
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO AMARAL

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS
CAPÍTULO I
CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1º O Museu de Astronomia e Ciencias Afins - MAST é

unidade de pesquisa integrante da estrutura do Ministério da Ciência
e Tecnologia - MCT, na forma do disposto no Decreto nº 4.724, de 9
de junho de 2003.

Art. 2º O MAST, como um centro nacional de pesquisa, de
intercâmbio científico, de formação, treinamento e aperfeiçoamento
de pessoal científico, tem por finalidade preservar e estudar os ele-
mentos constitutivos do legado científico e tecnológico nacional, rea-
lizar atividades educacionais, dirigidas ao estímulo e sensibilização da
ciência, desenvolver atividades culturais voltadas para a compreensão
da natureza e das relações entre sociedade, ciência e técnica e pro-
duzir conhecimentos sobre a história das ciências e da técnica no
Brasil, e sobre educação e divulgação em ciências.

Art. 3º Ao MAST compete:
I - promover e realizar estudos e pesquisas no campo da

preservação, da história da ciência, da educação e divulgação em
ciências;

II - divulgar e manter um acervo de documentação e bi-
blioteca especializada;

III - promover e patrocinar a formação e especialização de
recursos humanos na sua área de suas finalidades;

IV - estabelecer intercâmbio científico;
V - prestar serviços técnicos, bem como vender produtos e

tecnologias gerados pelo MAST.
CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO
Art. 4º O MAST tem a seguinte estrutura:
I Diretor;
II Conselho Técnico-Científico;
III Comissão Permanente de Aquisição e Descarte de Acer-

vo;
IV Conselho Diretor;
V Conselho Acadêmico;
VI Coordenação de História da Ciência;
VII Coordenação de Educação da Ciência;
a. Serviço de Pesquisa em Educação;
b. Serviço de Programas Educacionais;
VIII Coordenação de Museologia;
a. Serviço de Exposições;
b. Serviço de Conservação e Processamento Técnico de

Acervo;
IX Coordenação de Documentação em História da Ciência;
a. Serviço de Biblioteca e Informação Científica;
b. Serviço de Arquivo de História da Ciência;
X Coordenação de Administração;
a. Serviço de Orçamento e Finanças;
b. Serviço de Recursos Humanos;
c. Serviço de Apoio Administrativo.
Art. 5º O MAST será dirigido por Diretor, as Coordenações

por Coordenador e os Serviços por Chefe, cujos cargos em comissão
serão providos pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas funções, o Di-
retor contará com dois Assistentes Técnicos, sendo que um será
responsável pelas atividades de comunicação social, e o outro pelas
atividades de planejamento.

Art. 6º O Diretor será nomeado a partir de lista tríplice
elaborada por Comitê de Busca, criado pelo Ministro de Estado da
Ciência e Tecnologia.
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§ 1º O Diretor será substituído, em suas faltas ou impe-
dimentos, por servidor por ele indicado e nomeado pelo Ministro de
Estado da Ciência e Tecnologia.

§ 2º Os demais ocupantes dos cargos em comissão serão
substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores pre-
viamente indicados pelos titulares e nomeados pelo Diretor.

§ 3º Exonerado o Diretor nomeado na forma do caput deste
artigo, o CTC encaminhará ao Ministério da Ciência e Tecnologia
solicitação de instauração de um Comitê de Busca para indicação do
Diretor, ficando responsável pela direção do MAST o substituto do
Diretor legalmente designado.

CAPÍTULO III
UNIDADES COLEGIADAS
Seção I
Conselho Técnico-Científico
Art. 7º O Conselho Técnico-Científico - CTC é unidade

colegiada com função de orientação e assessoramento ao Diretor no
planejamento das atividades científicas e tecnológicas do MAST.

Art. 8º O CTC contará com onze membros, todos nomeados
pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, e terá a seguinte
composição:

I - o Diretor do MAST, que o presidirá;
II - o substituto do Diretor;
III - dois servidores do quadro permanente das carreiras de

Pesquisa em Ciência e Tecnologia e de Desenvolvimento Tecno-
lógico;

IV - um servidor do quadro permanente das carreiras de
Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico
e de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecno-
logia;

V - dois membros dentre dirigentes ou titulares de cargos
equivalentes em unidades de pesquisa do Ministério da Ciência e
Tecnologia ou de outros órgãos da Administração Pública, atuantes
em áreas afins às do MAST;

VI - quatro membros representantes da comunidade cien-
tífica, tecnológica ou empresarial, atuantes em áreas afins às do
M A S T.

Parágrafo único. Os membros mencionados nos incisos III,
IV, V e VI terão o mandato de três anos, admitida uma única re-
condução, e serão escolhidos da seguinte forma:

a) os do inciso III serão indicados a partir de lista tríplice,
mediante eleição promovida pelos servidores do quadro permanente
das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia e de Desenvol-
vimento Tecnológico;

b) o do inciso IV será indicado, mediante eleição promovida
por todos os servidores do quadro permanente;

c) os do inciso V serão indicados, fundamentadamente, pelo
CTC;

d) os do inciso VI serão indicados a partir de lista sêxtupla
elaborada pelo CTC, na forma do Regimento Interno.

Art. 9º Ao CTC compete:
I - apreciar e supervisionar a implementação da política cien-

tífica e tecnológica e suas prioridades;
II - pronunciar-se sobre o relatório anual de atividades, bem

como avaliar resultados dos programas, projetos e atividades im-
plementados;

III - acompanhar a avaliação de desempenho para servidores
do quadro de pesquisadores e tecnologistas;

IV - acompanhar a aplicação dos critérios de avaliação de
desempenho institucional, em conformidade com os critérios defi-
nidos no Termo de Compromisso de Gestão pactuado com o MCT;

V - participar efetivamente, através de um de seus membros
externos ao MAST, indicado pelo Conselho, da Comissão de Ava-
liação e Acompanhamento do Termo de Compromisso de Gestão;

VI - apreciar e opinar a respeito de matérias que lhe forem
submetidas pelo Diretor.

Art. 10. O funcionamento do CTC será disciplinado na forma
de Regimento Interno, produzido e aprovado pelo próprio Conse-
lho.

Seção II
Comissão Permanente de Aquisição e Descarte de Acervo
Art. 11. A Comissão Permanente de Aquisição e Descarte de

Acervo - CPADA é unidade colegiada de assessoramento ao Diretor
na definição e implementação da política de aquisição e descarte de
acervo do MAST.

Art. 12. A CPADA tem a seguinte composição:
I - o Diretor, que a presidirá;
II - um membro indicado pela Coordenação de Museolo-

gia;
III - um membro indicado pela Coordenação de Documen-

tação em História;
IV - um membro indicado pela Coordenação de História da

Ciência;
V - três membros indicados pelo CTC entre pesquisadores de

reconhecida atuação na área.
Parágrafo único. Os membros da CPADA terão mandato de

dois anos, podendo ser reconduzidos.
Art. 13. À CPADA compete:
I - elaborar a política institucional de aquisição e descarte de

acervo e alterar quando necessário;
II - fazer cumprir a política institucional de aquisição e

descarte de acervo;
III - definir as formas de atuação das áreas responsáveis pelo

acervo do MAST, no que concerne ao descarte e a aquisição de peças
e documentos do acervo;

IV - executar os processos de aquisição e descarte.
Art. 14. O funcionamento do CPADA será disciplinado na

forma de Regimento Interno, produzido e aprovado pela própria Co-
missão.

Seção III
Conselho Diretor
Art. 15. O Conselho Diretor - CD é unidade colegiada de

assessoramento ao Diretor na gestão das atividades do MAST.
Art. 16. O CD tem a seguinte composição:
I - o Diretor, que a presidirá;
II - os Coordenadores;
III - os AssistentesTécnicos.
Art. 17. Ao CD compete:
I - deliberar sobre a elaboração de proposta orçamentária;
II - deliberar sobre elaboração do plano de trabalho anual;
III - assessorar o Diretor na administração e no planejamento

de atividades técnicas e científicas;
IV - elaborar os projetos interdepartamentais;
V - apreciar e submeter ao CTC as propostas de contratação,

transferência, demissão e ascenção funcional do quadro técnico-cien-
tífico.

Art. 18. O funcionamento do CD será disciplinado na forma
de Regimento Interno, produzido e aprovado pelo próprio Conse-
lho.

Seção IV
Conselho Acadêmico
Art. 19. O Conselho Acadêmico - CAA é uma unidade

colegiada de orientação e assessoramento do Diretor para assuntos de
natureza técnico-científica.

Art. 20. O CAA tem a seguinte composição:
I - o Diretor, como seu Presidente ou, na sua ausência ou por

sua designação, seu substituto;
II - dois membros do corpo permanente de pesquisa ou de

desenvolvimento tecnológico, com titulação mínima de Doutor;
III - um membro de cada Coordenação das áreas fins, com

titulação mínima de Doutor, na falta desta titulação mínima na Co-
ordenação, um Mestre.

Art. 21. Ao CAA compete:
I - assessorar o Diretor na definição de perfis de profis-

sionais para abertura de vagas nas carreiras de pesquisa e de de-
senvolvimento tecnológico;

II - assessorar o Diretor na distribuição de cotas institu-
cionais de bolsas;

III - assessorar o Diretor no acompanhamento das atividades
de pesquisa, de ensino e de natureza técnica;

IV - analisar os pedidos de afastamento no País e no exterior,
de pesquisadores e tecnólogos, para posterior encaminhamento ao
CTC;

V - indicar a composição e os membros da Comissão de
Avaliação do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica
- PIBIC;

VI - elaborar a proposta de promoção do quadro de pesquisa
e de desenvolvimento tecnológico a ser encaminhada ao CTC;

VII - assessorar o Diretor em assuntos de natureza técnica e
científica, quando solicitado;

VIII - elaborar a proposta de Política de Pesquisa a ser
analisada pelo CTC;

IX - analisar e avaliar os projetos de pesquisa do MAST e
definir prioridades;

X - definir a política de edições acadêmicas do MAST;
XI - indicar a composição e os membros do Conselho Edi-

torial.
Art. 22. O funcionamento do CAA será disciplinado na for-

ma de Regimento Interno, produzido e aprovado pelo próprio Con-
selho.

CAPÍTULO IV
COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 23. À Coordenação de História da Ciência compete:
I - planejar, coordenar e executar atividades de pesquisa

realizadas no domínio da História das Ciências e da Tecnologia,
privilegiando a história das ciências no Brasil nas áreas de ciências
exatas e da natureza;

II - promover a investigação científica em história da ciência
no Brasil;

III - ministrar cursos, organizar seminários e orientar tra-
balhos ou monografias de estudantes de graduação e pós-graduação,
visando formar profissionais no campo de estudo da Coordenação;

IV - promover a divulgação dos resultados de pesquisas
realizadas na sua área de atuação;

V - incrementar o intercâmbio de pesquisadores da área, no
País e no exterior;

VI - propor à direção projetos de exposições que irão com-
por o Programa Anual de Exposições, a ser analisado no Conselho
Diretor, bem como colaborar na pesquisa e em sua execução;

VII - propor a contratação de profissionais, bolsistas e es-
tagiários, de acordo com as necessidades da Coordenação.

Art. 24. À Coordenação de Educação em Ciências com-
pete:

I - planejar, coordenar e executar atividades de investigação
realizadas no domínio da Educação e Divulgação em Ciências;

II - ministrar cursos, organizar seminários e orientar tra-
balhos ou monografias de estudantes de graduação e pós-graduação
visando formar profissionais no campo de estudo da Coordenação;

III - propor, coordenar e executar programas de socialização
das atividades desenvolvidas pelo MAST, interagindo com as demais
Coordenações e sob a orientação do Diretor;

IV - promover a difusão dos resultados das pesquisas rea-
lizadas na sua área de conhecimento;

V - propor, coordenar, executar e avaliar programas de di-
vulgação da ciência junto ao público escolar, em particular, e à so-
ciedade em geral;

VI - propor ao Diretor projetos de exposições que irão com-
por o Programa Anual de Exposições, a ser analisado no Conselho
Diretor, bem como colaborar na pesquisa e em sua execução;

VII - propor a contratação de profissionais, bolsistas e es-
tagiários, de acordo com as necessidades da Coordenação.

Art. 25. Ao Serviço de Pesquisa em Educação compete:
I - elaborar, desenvolver e executar projetos de pesquisa

consoantes as linhas desenvolvidas pela Coordenação;
II - propor, coordenar e avaliar ações educativas e culturais

em consonância com as linhas definidas pela Coordenação;
III - executar plano de atendimento e supervisão de mo-

nitores e estagiários, de acordo com as normas vigentes;
IV - sugerir, planejar, executar e avaliar, programas edu-

cativos e culturais de interesse do MAST, voltados para o público em
geral;

V - promover cursos para professores e produção de material
didático;

VI - participar de intercâmbios estabelecidos com as ins-
tituições de pesquisa, de ensino e de cultura.

Art. 26. Ao Serviço de Programas Educacionais compete:
I - participar na concepção e executar as ações educativas e

culturais definidas pela Coordenação;
II - participar das discussões de concepções dos projetos de

pesquisa e ações educativas e culturais da Coordenação;
III - organizar a infra-estrutura material e de recursos hu-

manos necessários ao planejamento e execução dos programas edu-
cacionais e culturais;

IV - documentar e avaliar os programas e atividades edu-
cacionais implementados.

Art. 27. À Coordenação de Museologia compete:
I - planejar, coordenar e executar atividades de pesquisa

inerentes a área;
II - preservar o acervo museológico (móvel e imóvel) sob

sua guarda, a partir da política institucional de aquisição e descarte;
III - avaliar e emitir parecer sobre propostas de intervenção

nos espaços do MAST, em conformidade com o Contrato de Ges-
tão;

IV - participar das comissões internas do MAST, referentes
às questões museológicas e ao acervo da instituição;

V - propor a contratação de profissionais, bolsistas e es-
tagiários, de acordo com as necessidades da Coordenação;

VI - manter sob seu controle o acesso às áreas de exposição,
de reserva técnica aberta e fechada, dos pavilhões de observação e
dos depósitos com acervo;

VII - ministrar cursos, organizar seminários e orientar tra-
balhos ou monografias de estudantes de graduação e pós-graduação
visando formar profissionais no campo de estudo da Coordenação;

VIII - buscar fontes de financiamento para o melhor de-
senvolvimento de suas atividades;

IX - coordenar e executar projetos de exposição do MAST
de acordo com o Programa Anual de Exposições;

X - propor ao Diretor projetos de exposições que irão com-
por o Programa Anual de Exposições, a ser analisado no Conselho
Diretor, bem como colaborar na pesquisa e em sua execução;

XI - consolidar o Programa Anual de Exposições.
Art. 28. Ao Serviço de Exposições compete:
I - propor, elaborar e executar projetos museográficos para

exposições permanentes, temporárias, itinerantes de interesse do
MAST, podendo fazer uso de meios eletrônicos e interativos, de-
finidos em consonância com o Plano Anual de Exposições;

II - coordenar e realizar a montagem de exposições itine-
rantes fora dos espaços do MAST;

III - realizar treinamentos e orientar pessoal de apoio, bol-
sistas e estagiários com relação às atividades do Serviço;

IV - coordenar e orientar a manutenção das exposições sob a
responsabilidade da Coordenação.

Art. 29. Ao Serviço de Conservação e Processamento Téc-
nico do Acervo compete:

I - registrar, catalogar, conservar e manter em segurança o
acervo sob sua guarda, segundo as normas museológicas, incluindo os
procedimentos para empréstimo do acervo;

II - elaborar manuais de procedimentos para gestão de acer-
vos museológicos;

III - organizar e manter a documentação relativa ao acervo
sob sua guarda, em qualquer suporte, seja textual ou informatizado;

IV - coordenar e orientar as atividades de manutenção téc-
nica do acervo museológico;

V - acompanhar o transporte do acervo sob sua guarda, em
caso de mudança ou empréstimo para exposições temporárias/itine-
rantes;

VI - realizar treinamento e orientar pessoal de apoio, bol-
sistas e estagiários com relação às atividades do Serviço.

Art. 30. À Coordenação de Documentação em História da
Ciência compete:

I - planejar, coordenar e executar pesquisas realizadas no
domínio da memória documental e da história da ciência no Brasil;

II - constituir, preservar e pesquisar acervos arquivístico, em
consonância com o CPADA, e bibliográfico de importância para a
história das ciências e das técnicas, disseminando-os através de ins-
trumentos de pesquisa;

III - assessorar e orientar, quando solicitado, instituições
científicas, em especial as vinculadas ao Ministério, quanto à pre-
servação de seus acervos históricos;

IV - gerenciar e disseminar bases de dados e sistemas de
informação relevantes para a história da ciência no Brasil;

V - manter a biblioteca atualizada de acordo com a política
estabelecida pelo MAST;

VI - elaborar políticas e normas de procedimento dentro de
sua área de atuação;
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VII - propor ao Diretor projetos de exposições que irão
compor o Programa Anual de Exposições, a ser analisado no Con-
selho Diretor, bem como colaborar na pesquisa e em sua execução;

VIII - ministrar cursos, organizar seminários e orientar tra-
balhos ou monografias de estudantes de graduação e pós-graduação
visando formar profissionais no campo de estudo da Coordenação;

XI - propor a contratação de profissionais, bolsistas e es-
tagiários, de acordo com as necessidades da Coordenação.

Art. 31. Ao Serviço de Biblioteca e Informação Científica
compete:

I - selecionar, adquirir, registrar e organizar os acervos bi-
bliográficos, audiovisual e multimídia de acordo com a política de
aquisição do MAST;

II - atender aos usuários internos e externos;
III - implementar e controlar a circulação de documentos do

acervo da biblioteca;
IV - disseminar o acervo da biblioteca;
V - controlar e manter atualizadas as assinaturas de pe-

riódicos no País e no exterior;
VI - elaborar o inventário da biblioteca dentro da perio-

dicidade estabelecida;
VII - desenvolver sistemas de classificação, tesauros e outros

instrumentos próprios para o tratamento da informação de acordo com
as especificidades da biblioteca;

VIII - produzir índices, guias, bibliografias ou outros ins-
trumentos relacionadas à história da ciência e da técnica, ensino e
divulgação da ciência;

IX - divulgar os trabalhos desenvolvidos pela biblioteca em
eventos e publicações específicas da área;

X - constituir e disseminar base de dados nas áreas de atua-
ção da biblioteca;

XI - executar programa de intercâmbio com outras biblio-
tecas, centros de informação ou outras instituições que atuem na área
de interesse da biblioteca;

XII - acompanhar o surgimento e implementar novas tec-
nologias para o tratamento, uso e disseminação da informação.

Art. 32. Ao Serviço de Arquivo de História da Ciência com-
pete:

I - planejar e gerenciar o sistema de arquivamento dos do-
cumentos produzidos pelo MAST;

II - implementar a aquisição de acervos arquivísticos para a
história da ciência, de acordo com a Política Institucional de Aqui-
sição e Descarte de Acervos;

III - planejar e executar trabalhos de conservação e res-
tauração dos acervos sob sua guarda;

IV - estudar e elaborar critérios e políticas de reprodução dos
documentos;

V - organizar e preservar a documentação textual, icono-
gráfica, sonora e cartográfica que se encontra sob sua guarda;

VI - elaborar instrumentos de pesquisa de forma a permitir o
acesso aos documentos do arquivo sob sua guarda;

VII - produzir índices e guias sobre documentação de im-
portância para a história da ciência;

VIII - efetivar e controlar a consulta, o empréstimo e a
reprodução dos documentos do acervo arquivístico;

IX - garantir o acesso aos documentos do arquivo, respei-
tando as restrições previstas em lei ou em contrato de doação ou
guarda.

Art. 33. À Coordenação de Administração compete planejar,
coordenar e supervisionar a execução das atividades relativas às áreas
de recursos humanos, contabilidade, orçamento, finanças, material,
patrimônio, almoxarifado, compras, suprimentos, importação, docu-
mentação, arquivo, zeladoria, vigilância, segurança, transporte, ma-
nutenção, terceirização, serviços gerais e os demais aspectos admi-
nistrativos, inclusive os convênios e demais instrumentos congêneres
de cooperação.

Art. 34. Ao Serviço de Orçamento e Finanças compete con-
trolar, orientar, supervisionar e executar as atividades relacionadas
com o orçamento e programação financeira anual, seguindo as di-
retrizes emanadas dos órgãos centrais dos Sistemas de Planejamento,
Orçamento e Financeiro, como também do Ministério.

Art. 35. Ao Serviço de Recursos Humanos compete con-
trolar, orientar, supervisionar e executar as atividades relacionadas
com a administração de recursos humanos, seguindo as diretrizes do
Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal
- SIPEC, como também do Ministério.

Art. 36. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete con-
trolar, orientar, supervisionar e executar as atividades de adminis-
tração de material, patrimônio, almoxarifado, contratação de obras e
serviços, e ainda, transporte, protocolo, arquivo e reprografia; exe-
cução dos serviços de limpeza, conservação, jardinagem, reparos e
restauração de imóveis, móveis, instalações sanitária, elétricas, hi-
drálicas, vigilância, segurança, recepção, portaria, zeladoria, controle
dos gastos com energia elétrica e telefonia; administração das ati-
vidades referentes a concessão de diárias e passagens.

CAPÍTULO V
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 37. Ao Diretor incumbe:
I - planejar, coordenar, dirigir e supervisionar as atividades

do MAST;
II - exercer a representação do MAST;
III - convocar e presidir as reuniões dos órgãos colegiados do

M A S T;
IV - executar as demais atribuições que lhe forem con-

feridas.
Art. 38. Aos Coordenadores incumbe coordenar e super-

visionar a execução das várias atividades a seu cargo.
Art. 39. Aos Chefes de Serviço incumbe executar e su-

pervisionar as atividades a seu cargo.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 40. O MAST celebrará, anualmente, com a Subsecre-

taria de Coordenação das Unidades de Pesquisa - SCUP do Ministério
da Ciência e Tecnologia, um compromisso de gestão em que serão
estabelecidos os compromissos das partes, com a finalidade de as-
segurar a excelência científica e tecnológica.

Art. 41. O Diretor, sem qualquer custo adicional, poderá
instituir outras unidades colegiadas internas, assim como comitês para

interação entre as unidades da estrutura organizacional do MAST.
Poderá, ainda, criar grupos de trabalho e comissões especiais, em
caráter permanente ou transitório, para fins de estudos ou execução de
atividades específicas de interesse do MAST.

Art. 42. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Diretor, ou-
vido, quando for o caso, o Subsecretário de Coordenação das Uni-
dades de Pesquisa.

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS
<!ID840233-0>

SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA FINANCEIRA E DE CAPTAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Em 27 de novembro de 2003

OBJETO: COMPROMETIMENTO ORÇAMENTÁRIO DO PADCT nº 133/2003
O Superintendente da Área Financeira e de Captação, no uso de suas atribuições conferidas pela RES/DIR/0084/00, resolve:

comprometer o orçamento do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - PADCT, na forma abaixo:

BENEFICIÁRIO NUMERO CONVE-
NIO

NUMERO
EMPENHO

VALOR EMPE-
NHO

VIGENCIA
CONVENIO

Fundação Oswaldo Cruz 64.99.0341.00 2003nc000004 9.937,25 30/03/2004

A eficácia do presente Extrato fica condicionada a sua publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO DE NIELANDER RIBEIRO

Ministério da Cultura
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID841579-0> PORTARIA Nº 385, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, INTERINO,
no uso da delegação de competência que lhe foi atribuída pela Por-
taria MinC/334, de 12 de junho de 2002, e em cumprimento ao
disposto do § 6º do art. 19 da Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
resolve:

Art. 1º - Aprovar os projetos culturais, relacionados no Ane-
xo I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam au-
torizados a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na for-
ma prevista, respectivamente, no §1º do art. 18, com a redação dada
pelo art. 53, da Medida Provisória n.º 2.228, de 06 de setembro de
2001, e no art. 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Art. 2º - Retificar o enquadramento do Projeto "Arte de
Reciclar", Pronac n.º 03.3210, de Art. 26, da Lei 8.313/91, para alínea
"g", do § 3º do Art. 18, da Medida Provisória n.º 2.228, de 06 de
setembro de 2001.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

ANEXO I

Área: 4 Artes Plásticas
Artigo 18

03 1757 - Salão Unipar de Artes Plásticas
Fundação Cândido Garcia
CNPJ/CPF: 04.166.662/0001-97
Processo: 01400.002557/03-96
PR - Umuarama
Valor do Apoio: R$82.940,00
Prazo de Captação: 25/11/2003 a 31/12/2003
Área: 5 Patrimônio Cultural
Artigo 18

03 5282 - Restauração da Capela de Nossa Senhora do Rosário dos
Brancos do Padre Faria
Museu de Arte Sacra do Carmo/Paróquia do Pilar
CNPJ/CPF: 25.705.740/0001-54
Processo: 01400.007265/03-40
MG - Ouro Preto
Valor do Apoio: R$292.581,80
Prazo de Captação: 25/11/2003 a 31/12/2003

03 4297 - Rebelde no Paraíso - Vida e Obra de Abdias do Nas-
cimento
Instituto de Pesquisa e Estudos Afro-Brasileiros - IPEAFRO
CNPJ/CPF: 31.607.377/0001-37
Processo: 01400.005915/03-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio: R$552.715,32
Prazo de Captação: 25/11/2003 a 31/12/2003

03 2365 - Centro de Cultural Memorial da Balaiada
Associação dos Amigos do Memorial da Balaiada
CNPJ/CPF: 05.623.937/0001-37
Processo: 01400.003323/03-66

MA - Caxias
Valor do Apoio: R$342.793,00
Prazo de Captação: 26/11/2003 a 31/12/2003

ANEXO II

Artigo 26

03 0439 - Tradições Culturais do Padroeiro Santo Antônio
CAFEBOI Empreendimentos Artísticos Musicais e Agrários
CNPJ/CPF: 01.251.444/0001-62
Processo: 01400.000613/03-58
BA - Serrinha
Valor do Apoio: R$1.345.712,82
Prazo de Captação: 25/11/2003 a 31/12/2003
Área: 7 Artes Integradas
Artigo 26

03 4378 - Juventude que dá Samba
Casa de Cultura Centro de Formação Artística e Cultural da Baixada
Fluminense
CNPJ/CPF: 36.446.029/0001-49
Processo: 01400.006083/03-51
RJ - São João de Meriti
Valor do Apoio: R$840.233,06
Prazo de Captação: 24/11/2003 a 31/12/2003
Área: 4 Artes Plásticas
Artigo 26

03 1616 - Arte do Inconsciente
IMAN - Instituto Mazeredo de Arte Nova Ltda.
CNPJ/CPF: 04.238.837/0001-24
Processo: 01400.002326/03-82
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio: R$368.458,02
Prazo de Captação: 26/11/2003 a 31/12/2003

<!ID841583-0> PORTARIA Nº 386, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2003

O MINISTRO DA CULTURA, INTERINO no uso da de-
legação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria MinC/334,
de 12 de junho de 2002, e em cumprimento ao disposto do § 6º do
art. 19 da Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, resolve:

Art. 1º - Aprovar a complementação de recursos em favor do
projeto cultural, relacionado em anexo, para o qual o proponente fica
autorizado a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 6º do artigo 19 da Lei 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

ANEXO

Área: 4 Artes Plásticas
Artigo 18

03 1399 - Coleção Pìrelli/Masp de Fotografias - 2003 - n.º 12
ACCP Imóveis e Participações S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 03.679.293/0001-73
SP - São Paulo
Valor Complementar em: R$44.285,93
Área: 5 Patrimônio Cultural
Artigo 18


